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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2292/2022-PREDUC 

 
O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, através de 
seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria Nº 121/2022 de 31 de março de 2022, torna público que 
promoverá licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, para aquisição de 
licenças de software para elaboração de projetos com tecnologia BIM - Building Information Modeling 
em regime de empreitada por preço global, nos seguintes termos: 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Nº 2292/2022-PREDUC 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

PROTOCOLO: 19.598.258-9 

 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

Até 09h e 15min do dia 01/12/2022 

Início da sessão / disputa de lances: 

09h 30min do dia 01/12/2022 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 
1. OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a aquisição de 60 (sessenta) licenças de software com tecnologia 
BIM (Building Information Modeling),  para gestão de obras, incluindo instalação, suporte técnico e 
atualização do software,  pelo período de 36 (trinta e seis) meses, compatível com o Sistema Operacional 
Microsoft  Windows na versões 10 e posteriores necessárias ao melhor desempenho das atividades 
técnicas finalísticas do SSA Paranaeducação - Diretoria Técnica, conforme especificações constantes 
neste Edital e seus anexos, esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação será regida 
pelo Decreto Estadual 10.086/2022, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 14.133/2021 e as 
respectivas alterações posteriores, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos.   

 
2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.896.231,00 (Um milhão, 
oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e trinta e um reais). 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas da presente contratação correrão a conta dos recursos do PARANAEDUCAÇÃO, gerados 
pelas receitas decorrentes da execução do Contrato de Gestão, celebrado entre o Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento Educacional do Estado do Paraná - FUNDEPAR. 

 
4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoes-e.com.br 
 
O edital está disponível na internet, nas páginas www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-e.com.br 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Pedro Henrique Golin Linhares e equipe de apoio, 
designados pela Portaria Nº 121/2022 de 31 de março de 2022, funcionários do Serviço Social Autônomo 
Paranaeducação. 
 
E-mail: licitacaopreduc@paranaeducacao.pr.gov.br 
 
Endereço: Av. Visconde de Guarapuava, 5500 - Batel - CEP 80240-010 Curitiba/PR. O atendimento será 
feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30. 
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5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
5.1 ESCLARECIMENTOS 
Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, em 
campo específico no site www.comprasparana.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados. 
 
5.2 IMPUGNAÇÕES 
5.2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 
aplicação do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame 
em campo específico do site www.comprasparana.pr.gov.br cabendo ao pregoeiro resposta à 
impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.3 RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser: 
 
a) Enviadas por meio eletrônico licitacaopreduc@paranaeducacao.pr.gov.br observando as regras 
dispostas no item 8 das Condições Gerais do Pregão; 
 
b) Protocoladas no protocolo do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, localizado na Av. Visconde 
de Guarapuava, 5500 - Batel - CEP 80240-010 Curitiba/PR, em atenção à Comissão de Licitação do 
Paranaeducação. O atendimento será feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30 
 
5.4 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o 
servidor responsável pela condução do pregão. 
 

 

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do Edital. 
 
6.2 A licitação será regida pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022, pela Lei Complementar nº 123/2006, 
pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 14.133/21, demais leis 
estaduais e federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas alterações. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
Não será admitida proposta acima dos valores unitários máximos e total máximo fixados no Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

2. CRITÉRIO DE DISPUTA  
2.1 A disputa do presente certame será realizada COM BASE NO VALOR MÁXIMO DESTA LICITAÇÃO, 
devendo ser inserida no site www.licitacoes-e.com.br respeitando o valor máximo. 
 
2.2 Para fins de classificação das propostas será considerada como mais vantajosa para o 
PARANAEDUCAÇÃO a que ofertar o MENOR VALOR GLOBAL, conforme ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 
3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
O prazo de validade das propostas, que deverão constar no Descritivo das Propostas de Preços 
(ANEXO III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 
 

 
4. VIGÊNCIA 
O prazo de execução do contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de aceite da 
Ordem de Serviço e a vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 585 do Decreto Estadual nº 10.086/2022 
 

 
5. GARANTIA 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Capítulo II do Título III da Lei Federal nº 
14.133 de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato   
 

 
6. ANEXOS 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
 
ANEXO II - Documentos de Habilitação; 
 
ANEXO III - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
 
ANEXO IV - Modelo de Procuração; 
 
ANEXO V - Modelo de Declaração; 
 
ANEXO VI - Minuta de Contrato. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO  
 
1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  
1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema eletrônico do Banco do Brasil, na 
página www.licitacoes-e.com.br 
 
1.2 O pregão será conduzido por pregoeiro, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
 
1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no Decreto Estadual n. 10.086/2022 e da Lei Federal 
n. 13.133/2021. 
 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 
chave de identificação e senha pessoal do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme instruções 
que podem ser obtidas na página www.licitacoes-e.com.br ou no portal www.bb.com.br ou, ainda, 
através dos telefones 3003-0500 para Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0500 para demais 
localidades (suporte técnico). 
 
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico do Banco do 
Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente ao 
objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal 
do sistema eletrônico do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná (CFPR), por intermédio do portal de compras do Governo do Estado do Paraná 
(www.comprasparana.pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013. 
 
2.4 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
 
2.4.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 
2.4.2 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual; 
 
2.4.3 estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada no âmbito estadual, com base 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
 
2.4.4 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.4.1 e 2.4.2, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
2.4.5 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.4.3; 
 
2.4.6 não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, bem 
como as pessoas físicas sob insolvência; 
 
2.4.7 um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos 
quadros do Governo do Estado do Paraná; 
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2.4.8 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem 
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
 
2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
 
2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no edital e na 
legislação aplicável. 
 
2.6 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 
fixadas no edital. 
 
2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
3. PROPOSTA INICIAL 
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico: 
 
3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas 
no edital; 
 
3.1.2 a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema 
eletrônico no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 
 
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou 
desistência da(s) proposta(s). 
 
3.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, especialmente no tocante ao preço máximo fixado. 
 
3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance.  
 
4. A SESSÃO PÚBLICA 
4.1 No dia e horário previstos no edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação das 
propostas de preço. 
 
4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema 
eletrônico do Banco do Brasil. 
 
4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos 
do edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
4.2.1 As propostas deverão ser ofertadas conforme critério de disputa estabelecido no item 2 das 
Condições Específicas do Pregão. 
 
4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
4.3 Classificadas as propostas, os licitantes poderão ofertar lances através do sistema eletrônico. 
 
4.3.1 A cada lance ofertado, os licitantes conectados ao sistema serão informados em tempo real do 
recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance. 
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4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado. 
 
4.3.3 Os licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior 
ao seu próprio lance anterior. 
 
4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o 
encerramento da recepção de lances. 
 
4.3.5 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro, se for o caso previsto no item 7 deste edital, 
convocará, sucessivamente, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 
para que, no prazo decadencial de cinco minutos, oferte lance de preço inferior ao do primeiro 
colocado. 
 
4.3.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro, sempre que possível, 
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento. 
 
4.3.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
4.4 Encerrada a disputa, o arrematante entregará, em envelope lacrado, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, os documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4, para o seguinte endereço: 
 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
Avenida Visconde de Guarapuava, nº 5500  
Bairro: Batel  
Cidade: Curitiba/PR  
CEP: 80.240-010 
Aos cuidados: Pedro Henrique Golin Linhares 
 
O recebimento será feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30 
 
4.4.1 Os documentos de habilitação (ANEXO II); 
 
4.4.2 O descritivo da proposta (ANEXO III); 
 
4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante do licitante no pregão 
(ANEXO IV); 
 
4.4.4 As declarações do ANEXO V. 
 
4.5 Recebidos os documentos, o pregoeiro examinará o descritivo das propostas e as condições de 
habilitação do arrematante. 
 
4.6 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro declarará o vencedor. 
 
4.8 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e 
permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, 
devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício no dia e horário previamente fixados no sistema eletrônico. 
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5. O JULGAMENTO 
5.1 As propostas que atenderem as especificações do Edital serão classificadas de acordo com o 
menor preço. 
 
5.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, com preço(s) em 
desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no Edital ou com preço(s) manifestamente 
inexequível(is), comparado(s) aos preços de mercado. 
 
5.2.1 Não serão aceitas as propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no 
Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
 
5.2.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  
 
5.2.2.1 O SSA Paranaeducação poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, 
que os preços constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e 
em coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.  
 
5.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 
microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa 
condição. 
 
5.3.1 Decairá do direito aos benefícios de que trata o item 5.3 a licitante que não se identificar como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no campo próprio do sistema de compras eletrônicas. 
 
5.4 Nos termos do Decreto Estadual nº 2.474/2015, para a contratação de serviços comuns de 
informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei nº 8.248/1991, será assegurado o direito de 
preferência previsto no seu artigo 3º. 
 
5.4.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248/1991 e do Decreto Estadual nº 2.474/2015, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 
7.174/2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 
 
6. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente 
qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido no edital, a identificação da licitação, o 
CNPJ e o nome empresarial completo da licitante, a descrição do serviço ofertado para cada item e/ou 
lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda 
corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no 
edital. 
 
6.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 
 
6.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 
jurídica. 
 
6.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.  
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7. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
7.1 Deverão ser observadas as disposições da Lei Complementar n° 123/2006 – Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 
7.2 Em relação à disputa dos lotes, será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
7.2.1 Neste caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do lote, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
7.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
 
7.2.3 Não ocorrendo a arrematação do lote pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
dos itens anteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
de empate prevista do item 7.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem na situação de empate prevista do item 7.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.2.5 Não existindo a situação de empate prevista do item 7.2, o licitante originalmente classificado em 
primeiro lugar será declarado arrematante do lote. 
 
7.2.6 O disposto no item 7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8. OS RECURSOS 
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema eletrônico, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico. 
 
8.1.1 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
fisicamente ou por meio eletrônico. 
 
8.1.2 Caso os licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, 
terão até 3 (três) dias úteis para o envio postal do documento original com o mesmo teor, contados 
após o respectivo envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso.  
 
8.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhada, no mesmo prazo de 03 (três) 
dias úteis, para o endereço eletrônico indicado neste edital, sob pena de não conhecimento do recurso.  
 
8.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os 
seus anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de 
autenticidade, que será juntada ao processo licitatório. 
 
8.1.4 Na hipótese do item 8.1.2 os licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no 
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste edital. 
 
8.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema, e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do 
direito de interposição do recurso. 
 
8.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos 
itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder 
pela licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro. 
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8.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no 
edital. 
 
8.5 O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à 
autoridade competente para homologação. 
 
9.2 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior a 
adjudicação do objeto licitado. 
 
9.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto for dividido em lotes.  
 
10. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
10.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 01 (dia) dia útil, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas 
penalidades previstas neste edital. 
 
10.2 Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá estar credenciado no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
10.3 Antes da assinatura do Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo 
Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº 
18.466/2015. 
 
10.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 
 
10.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 10.2 e 10.4 ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração Pública poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 
 
10.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará 
a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 
 
10.6 Os serviços, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão realizados no local, nos 
prazos e na forma estabelecida nos anexos deste Edital. 
 
10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = 
(TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
 
11.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao 
licitante, ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 
 
11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e 
de contratação. 
 
11.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou, será aplicada a quem: 
 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
 
11.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 
 
a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o Contrato; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
 
11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7 
 
11.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, será 
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 
 
a) abandonar a execução do Contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 
 
11.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 
 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
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d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidas na Lei Federal nº 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
 
11.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 
 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido neste Edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 11.9; 
h) cometer fraude fiscal.  
 
11.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades 
previstas no item 11.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  
 
11.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração 
ou da declaração de inidoneidade: 
 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior. 
 
11.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 
 
a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção 
anterior; e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
 
11.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 
15.608/2007, da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
11.15 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto 
Estadual nº 10.271/2014. 
 
11.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná (CFPR). 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
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12.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
12.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
12.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
 
12.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante. 
 
12.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
 
12.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de 
imprensa oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar 
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
 
12.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
 
12.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, conforme dispõe o Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
12.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central de Curitiba, no qual 
serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa. 
 

 

Curitiba, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 

Pedro Henrique Golin Linhares 
PREGOEIRO 

Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
Constituem objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 60 (sessenta) licenças software 
tecnologia BIM (Building Information Modeling), para gestão de obras, incluindo instalação, suporte 
técnico e atualização do software, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, compatível com o Sistema 
Operacional Microsoft Windows nas versões 10 e posteriores necessárias ao melhor desempenho das 
atividades técnicas finalísticas do SSA Paranaeducação. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - SOFTWARES E SUPORTE TÉCNICO 
A CONTRATADA deverá fornecer softwares para uso da CONTRATANTE, conforme descrito na tabela 
abaixo, assim como o suporte técnico referente ao funcionamento dos softwares, durante o período de 
vigência, por especialista do fabricante operando no Brasil. Nesse caso, o suporte não inclui dúvidas de 
uso das ferramentas do software.  
 

Item  Especificação Unid.  Tipo Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

S
of

tw
ar

e 

Autodesk Build Unlimited Sheets Licença Produto 60     

 
3. DA QUANTIDADE 
O SSA Paranaeducação informa que possui atualmente 31 licenças dos softwares Autodesk, sendo 
insuficiente para atender o aumento da equipe técnica e das demandas do Departamento de 
Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, órgão atendido pelo SSA Paranaeducação por meio de Contrato de 
Gestão. Tais licenças estão relacionadas às atividades técnicas finalísticas nas áreas de projetos de 
Arquitetura e Engenharia e nas áreas de fiscalização e acompanhamento de obras. Diante de tal 
situação, a FUN/DIT/DEP iniciou imediatas providências para identificar, mapear e quantificar a 
demanda de licenças de uso necessárias, visando garantir que os engenheiros e arquitetos do SSA 
Paranaeducação, no atendimento ao Instituto/FUNDEPAR, continue executando suas atribuições legais 
e institucionais. Dessa forma, está em andamento o processo de aquisição de 78 unidades do suíte de 
softwares para Arquitetura e Construção Autodesk Collection A&C da Autodesk. O Software Autodesk 
Build visa complementar a aquisição, sendo a ferramenta necessária para gestão da obra, tendo como 
objetivo melhorar a qualidade, reduzir alterações e rastrear a execução do projeto. O resultado expresso 
no quadro acima, representa o quantitativo de licenças necessárias ao atendimento do corpo técnico 
deste Departamento, que farão uso desta ferramenta de software, necessária à execução de suas 
atribuições institucionais com nível técnico adequado às suas necessidades e desafios, possibilitando 
melhor produtividade, maior eficiência, maior padronização, transparência e alinhamento tecnológico. 
Permitindo a promoção e integração da informação, gerando economicidade em tempo e recursos, da 
fase de concepção à execução do projeto, com a interdisciplinaridade entre agentes e órgãos, do 
executivo a órgãos de controle, garantindo a integridade no funcionamento do Estado.  
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Justificativa da Contratação 
Nos últimos anos (2019, 2020 e 2021), o Instituto/FUNDEPAR, por meio de seu Departamento de 
Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, projetou obras e serviços de engenharia que resultaram em 
licitações que ultrapassaram os R$ 320.000.000,00 (trezentos e vinte milhões de reais), aplicados em 
mais de 700 unidades escolares, fora programas e Atas de registro de preços que se somados 
atenderam mais de uma vez as mais de 2000 unidades escolares de maneira direta, ou indireta.  Para 
além destas realizações, o Departamento de Engenharia e Projetos/FUNDEPAR tem como atribuição 
institucional: planejar/projetar obras, reformar, adequar, realizar estudos, análises, avaliações, vistorias, 
emitir pareceres e orientações técnicas, fiscalizar obras e serviços. 
 
Complementarmente, o Departamento de Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, quando não é 
responsável direto pela elaboração dos estudos e confecção dos novos projetos, possui atribuição de 
elaborar orçamentos de referência, cronogramas físico-financeiro, especificações técnicas e memoriais 
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descritivos, analisar projetos executados por empresas contratadas. Nesses aspectos de 
responsabilidades, a aquisição de softwares BIM atenderá  a necessidade técnica do 
Instituto/FUNDEPAR, considerando inúmeras vantagens quanto à produtividade, confiabilidade e 
eficiência das obras e serviços de engenharia sob sua responsabilidade, além de proporcionar  ao seu 
corpo técnico Arquitetos e Engenheiros, que usem todos os recursos do software para  atender às 
necessidades do Departamento de Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, na elaboração, desenvolvimento 
e visualização de projetos. 
 
Para além, das possibilidades informadas o Instituto/FUNDEPAR, por intermédio, de seu Departamento 
de Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, buscará: 
 
a) Atender as demandas governamentais que orientam para o uso da metodologia BIM - Building 
Information Modelling, na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura, conforme 
Decreto Federal nº 10.306 de 02 de abril de 2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de 
Disseminação do Building Information Modelling no Brasil - Estratégia BIM BR, instituída com a 
finalidade de promover um ambiente adequado ao investimento em BIM e a sua difusão no País; 
 
b) Adequar-se às reivindicações do governo estadual, quanto ao uso da metodologia BIM na 
contratação e execução de projetos e obras, conforme Decreto BIM PR - nº 3080 de 15 de outubro de 
2019, que Institui a Estratégia BIM PR: “PARANÁ RUMO À INOVAÇÃO DIGITAL NAS OBRAS 
PÚBLICAS”, para o Fomento e Implantação do Building Information Modeling – Bim, no Estado do 
Paraná até 2022, com a finalidade de promover a inovação tecnológica para melhoria na qualidade de 
projetos e obras públicas; 
 
c) Atender o aumento de demanda por softwares de engenharia para auxiliar na construção e 
manutenção nas escolas estaduais do estado do Paraná, em especial e em conformidade com as 
premissas do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) que aprovou um empréstimo de US$ 
90,56 milhões para melhorar a educação no Estado do Paraná e no Brasil, iniciativa pela qual, pretende-
se melhorar a qualidade da educação secundária pela promoção da transformação digital, aumentar a 
cobertura do ensino médio profissionalizante e melhorar a qualidade dos serviços para facilitar a 
transição da educação básica para a educação superior e o mercado de trabalho. Além disso, a 
iniciativa procura melhorar a qualidade da infraestrutura e aumentar a capacidade de gestão operacional 
e estratégica da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, atualizando seus sistemas e seu 
processo de gestão educacional e destinação de recursos; 
 
d) Potencializar a economia dos custos através de uma conexão mais ampla entre projetos e obra, para 
que se tenha menos risco de erros na execução dos projetos e menos retrabalhos. 
 
e) O software possibilita a gestão da obra, com o objetivo de execução dentro do prazo e orçamento 
previstos. É possível acompanhar o desempenho no local, com quadros e relatórios. 
 
f) Maior interoperabilidade entre os softwares, pois foram desenvolvidos sobre plataformas similares, 
reduzindo erros de compatibilidade com o atual legado de documentação;  
 
g) Maior colaboração e integração entre os diferentes departamentos institucionais, permitindo uma 
integração entre as soluções Autodesk e a possibilidade de os servidores trabalharem com modelo 
único, cujo resultado é imediato, além da precisão nos estudos e projetos que são desenvolvidos, a 
redução dos erros. Tal colaboração fica dificultada quando se utilizam soluções de diversos fabricantes; 
 
h) Redução de retrabalho em canteiro de obras; 
 
i) Objetividade na comunicação entre órgãos institucionais, terceirizados na área de projetos, gestão e 
execução de obras;  
 
j) Auxílio na tomada de decisões, uma vez que os softwares possuem ambientes de simulação próprios, 
permitindo analisar possibilidades, gerando redução nos custos; 
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k) Produzir modelos nesta plataforma permitindo que estes possam ser utilizados nas atividades de 
execução de Obras e Serviços de Engenharia e posteriormente sejam utilizados para a organização das 
manutenções preventivas e corretivas, bem como, colaborando no processo de implementação de uma 
política de serviços de outsourcing permitindo a redução de custos e aumentando a eficiência da 
aplicação e execução dos recursos.  
 
l) A opção de aquisição de softwares com licença de 03 (três) anos demonstra vantagens ao 
contratante, visto que o software poderá ser utilizado ao longo dos anos, sem necessidade de 
renovação anual da licença, o que acarretaria custo maior ao longo dos anos. 
 
4.2. Da justificativa de indicação de marca de software 
Com o objetivo de atender à economicidade, eficiência e racionalização administrativa, o SSA 
Paranaeducação, adota a indicação e exigibilidade dos Softwares da marca Autodesk pelo fato de que 
já há 31 (trinta e uma) licenças da Autodesk em uso no Departamento de Engenharia e 
Projetos/FUNDEPAR e está em andamento o processo de aquisição de 78 unidades do suíte de 
softwares para Arquitetura e Construção Autodesk Collection A&C, também da Autodesk. A transição 
para outro software, que utiliza a plataforma CAD, poderá acarretar incompatibilidade com o acervo já 
produzido, dificuldades no caso de troca de arquivos entre as plataformas e problemas de 
inconsistência na utilização do software. Como já exposto acima o Instituto/FUNDEPAR, em seu 
Departamento de Engenharia e Projetos, usa e usufrui de licenças dos softwares de propriedade 
intelectual da Autodesk para projetos, obras, orçamentos, fiscalização e outras finalidades e possui 
grande volume de documentos criados   nessa plataforma.  Deste modo, o Departamento de 
Engenharia e Projetos/FUNDEPAR, visando garantir que o Instituto/FUNDEPAR, bem como os 32 (trinta 
e dois) Núcleos Regionais de Educação, especialmente, os Setores de Edificações Escolares continuem 
executando suas atribuições legais e institucionais, faz a opção pela aquisição dos softwares da marca 
Autodesk.     
 
4.2.1. A aquisição de assinaturas de uso dos softwares de propriedade da Autodesk, atenderá às 
necessidades do SSA Paranaeducação e do FUNDEPAR. Esta plataforma possui inovações 
tecnológicas e processos integrados que permitem a criação, a utilização e a atualização de modelos 
digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os participantes do 
empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção. 
 
4.2.2 O SSA Paranaeducação dispõe de licenças do software AutoCad 2022 e AEC Collection, de 
propriedade intelectual da Autodesk, para projetos, obras, cadastros e outras finalidades e possui 
grande volume de documentos legados criados nessa plataforma. 
 
4.2.3 Trata-se de uma ferramenta completa, utilizada para desenvolvimento de projetos arquitetônico, 
estrutural, elétrico, de instalações hidrossanitárias, de saneamento, drenagem e outros, enfim, projetos 
em geral, e que, inclusive, complementando as ferramentas já utilizadas pelo Departamento de 
Engenharia e Projetos/FUNDEPAR e nos Núcleos Regionais de Educação, por ocasião da execução e 
fiscalização das obras e serviços de engenharia, em atendimento às suas atribuições. 
 
4.2.4 Manter padronizados os trabalhos atualmente desenvolvidos no FUNDEPAR, visto que, na 
hipótese de ser adquirida outra ferramenta poderá ser necessária a conversão de arquivos ocasionando 
oneração e perda de padronização.   
 
4.2.5 Por serem desenvolvidos por uma mesma fabricante, a ampliação e modernização do parque de 
licenças abrangerá uma coleção de soluções que não afetará negativamente o atual processo de 
elaboração de projetos uma vez que o legado existente não se perderá assim como a metodologia 
empregada pelos projetistas. 
 
4.2.6 Permitirá maior colaboração e integração entre os diferentes departamentos do FUNDEPAR, uma 
vez que a integração entre as soluções Autodesk permite que todos trabalhem em modelo único cujo 
resultado imediato é a redução de erros. Tal colaboração fica dificultada quando se utiliza soluções de 
diversos fabricantes. 
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4.2.7 Apresenta modelo unificado para as soluções, possibilitando um gerenciamento ativo de 
interferências em projetos, reduzindo erros e impactando positivamente em custos e tempo de execução 
do projeto. 
 
4.2.8 Ausência de compatibilidade das versões atualmente em uso na FUN/DIT/DEP, com outros 
aplicativos disponíveis no mercado, causaria retrabalhos e diminuição da eficiência nas atividades 
desenvolvidas pelos Engenheiros e Arquitetos da FUN/DEP. 
 
4.2.9 A existência de programa de atualização continuada de softwares específicos, provendo suporte 
técnico e atualização de versões para receber correções e novas tecnologias desenvolvidas. 
 
4.2.10 Evitar defasagens técnicas e desalinhamento de padrões, formatos e versões. Resultando, 
inclusive, na perda da qualidade técnica e na queda da produtividade dos trabalhos desenvolvidos pelo 
Instituto/FUNDEPAR.  
 
4.2.11 Possuir inovações tecnológicas e processos integrados que permitem    a criação, a utilização e a 
atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os 
participantes do empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção. 
 
4.2.12 Oferecem ferramentas próprias para cada disciplina e melhor planejamento de soluções, desde o 
momento de concepção até a construção e manutenção, com ferramentas que ajudam o órgão 
solicitante, projetistas e construtoras a terem os resultados e vantagens do uso do BIM. 
       
Dessa forma, justificamos a aquisição da coleção de softwares Autodesk Build Unlimited Sheets, por ser 
uma ferramenta de ampla utilização no mercado, por permitir a integralidade entre equipes, permitindo o 
trabalho em conjunto com diversos membros de setores diferentes do grupo de trabalho e por 
apresentar licença de 03 (três) anos, excluindo o pagamento anual de licenças com consequente 
economia de custo a médio e longo prazo.  
 
5. PESQUISA DE PREÇO (ESTIMATIVA DE PREÇOS) 
5.1 Foi realizada ampla pesquisa de mercado, conforme definido pela legislação vigente, sendo:  
 
5.2 Pesquisa livre com fornecedores, por meio do correio eletrônico (e-mail), delimitando as 
especificações técnicas, quantitativos eventualmente a serem contratados e as condições gerais dos 
fornecimentos esperados, que resultou em 3 (três) retornos de preços.  
 

DESCRIÇÃO                                              
DO ITEM

V. Unit. Quant. V. Total V. Unit. Quant. V. Total V. Unit. Quant. V. Total 

R$ 30.274,31 60 R$ 1.816.458,60 R$ 33.980,00 60 R$ 2.038.800,00 R$ 30.557,25 60 R$ 1.833.435,00

M A P D A T A -
T EC N OLOGIA ,IN F OR M A T IC A  

E C OM ER C IO LT D A                                                          
C N P J: 66.582.784/ 0001-11

GR A P H O-P R OD UT OS E 
SER VIC OS EM  C OM P UT A C A O 

LT D A                                                          
C N P J: 91.210 .161/ 0001-65

SOLO N ET WOR K B R A SIL S.A .                                            
C N P J: 00 .258.246/ 0001-68 

1

Autodesk Build 
Unlimited Sheets

So mató ria  R $  5.688.693,60

M édia Geral R $  1.896.231,00

M édia Unitária R $  31.603,85

T OT A L R $  1.816.458,60 R $  2 .038.800,00 R $  1.833.435,00

M APDATA-TECNOLOGIA GRAPHO SOLO NETWORK

 

 

LOT E IT EM  ESP EC IF IC A ÇÃ O UN ID A D E T IP O
QUA N T ID A D

E 

VA LOR  
M Á XIM O 

UN IT Á R IO

VA LOR  M Á XIM O 
GLOB A L

1 Software
Autodesk Build                         

Unlimited Sheets
Licença Produto 60 R$ 31.603,85 R$ 1.896.231,00

R$ 1.896.231,00VALOR GLOBAL  
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5.2.1 Para a definição do valor admissível, utilizamos o uso da média dos preços como medida de 
tendência central, representativa do preço do mercado (art. 16 § 1º Dec. nº 8943/2018).  
 
6. VALOR MÁXIMO 
6.1 O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.896.231,00 (Um milhão, 
oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e trinta e um reais). 
 
6.2 O prazo de duração do contrato será de 36 meses (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos previstos em Lei. 
 
7. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  
7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta dos recursos do SSA Paranaeducação, gerados 
pelas receitas decorrentes da execução do Contrato de Gestão, celebrado entre o Governo do Estado 
do Paraná, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento Educacional do Estado do Paraná - 
FUNDEPAR.  
 
7.2 Não foi considerado cronograma de desembolso por tratar de pagamento único.   
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO (OPÇÃO PELA MODALIDADE PREGÃO) 
8.1 É necessário destacar que a definição objetiva do serviço a ser contratado é inerente a qualquer 
edital de Licitação. No entanto, o que deve ser verificado, tal como observado na descrição do objeto 
deste Termo, é que não há peculiaridade na execução do serviço ou diferença daqueles que usualmente 
se verificam no mercado.  
 
8.1.1 Conforme elementos técnicos expostos na descrição do objeto classifica-se este como serviço 
comum. 
 
9.  LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 
9.1 Deverão ser instaladas 20 licenças dos softwares no prazo máximo de 10 dias após a assinatura do 
contrato, na sede do FUNDEPAR, situado à Rua dos Funcionários, 1323, bairro Cabral, Curitiba/PR. 
Outras 40 licenças serão instaladas remotamente via internet, também no prazo máximo de 10 dias, em 
pontos de cidades diferentes, distribuídas pelo Estado do Paraná. 
 
9.2 O suporte técnico poderá ser presencial, telefônico ou por acesso remoto. A empresa ainda deverá 
oferecer suporte via correio eletrônico e/ou web para fins de contato e abertura de chamados. 
 
10.  DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
10.1 A empresa licitante deverá manter as seguintes condições para a prestação dos serviços: 
 
10.1.1 Durante a vigência, conforme definido no item 1, o CONTRATANTE receberá qualquer nova 
atualização liberada para a versão mais recente dos Softwares; 
 
10.1.2 Os softwares deverão ser fornecidos pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ficando a licença 
em posse da Contratante; 
 
10.1.3 A Licitante deverá apresentar declaração ou documento equivalente, EMITIDO PELO 
FABRICANTE, atestando que a licitante tem permissão para comercializar o(s) software(s). 
 
10.1.4 Para aceitação da proposta o PROPONENTE classificado em primeiro lugar, deverá 
disponibilizar acesso aos serviços de cloud para teste, em ambiente próprio, local ou nuvem, 
demonstrando atendimento as funcionalidades descritas nas especificações técnicas. 
 
10.1.5 Na modalidade cloud/web, a licitada deverá informar endereço, porta, protocolo e demais 
requisitos técnicos para acesso dos serviços disponibilizados. 
  
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
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11.1.1 Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, além de 
fornecer os softwares, na qualidade e quantidade especificadas no termo de referência e em sua 
proposta; 
 
11.1.1 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo e locais 
estabelecidos, o objeto contratado seja entregue. 
 
11.1.2 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto.   
 
11.1.3 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste Termo  
 
11.1.4 Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo, o(s) programa(s) em que se verifique com 
defeito, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
 
11.1.5 Assumir total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os 
demais encargos que por ventura venham a incidir sobre o objeto contratual; 
 
11.1.6 Apresentar a(s) fatura(s) discriminando o(s) objeto(s) fornecido(s) e respectivos valores; 
 
11.1.7 Entregar os softwares na última versão comercializada no mercado brasileiro, no idioma inglês, 
devendo ser compatível com os sistemas operacionais Microsoft Windows 10 versões superiores. 
Adicionalmente, o referido software deve ser capaz de suportar a instalação de pacotes de idiomas 
fornecidos por seu fabricante, inclusive o português do Brasil;  
 
11.1.8 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
 
11.1.9 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 
 
11.1.10 Responsabilizar-se pelos danos que causar ao SSA Paranaeducação ou a terceiros, por si ou 
por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando o SSA 
Paranaeducação de toda e qualquer reclamação de possa surgir em decorrência dos mesmos; 
 
11.1.11 Dispor de pessoal qualificado e em número suficiente para a satisfatória execução dos serviços, 
que obedecerão às necessidades e conveniência do CONTRATANTE, nos termos da proposta 
comercial. 
 
11.1.12 Cumprir a determinação constitucional, prevista no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 
 
11.1.13 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que forem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.1.14 Fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes ao 
software. 
 
11.1.15 A contratada se obriga a comprovar ser parceiro oficial AutoDesk no Brasil para fornecimento de 
seu licenciamento de softwares. 
 
11.1.16 Qualquer alteração na linha de produtos ou na modalidade de licenciamento desta contratação 
que impacte no objeto contratado deverá ser informada ao SSA Paranaeducação, com a devida 
antecedência, para que a mesma possa tomar as providências necessárias para ajustar o seu 
licenciamento em tempo hábil. 
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11.2 São Obrigações da CONTRATANTE            
 
11.2.1  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
 
11.2.2 Será considerado para fins de recebimento das licenças, a sua disponibilidade através do 
servidor de gerenciamento destas. Assim como a liberação para acesso aos recursos em nuvem por 
parte da equipe técnica do SSA Paranaeducação. 
 
11.2.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 
 
11.2.4 O objeto será recebido: 
 
- provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
 
- definitivamente, após a verificação do funcionamento, qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 
11.2.5 Verificar se os softwares entregues pela empresa vencedora estão em conformidade com as 
especificações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as 
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência;     
  
11.2.6 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
 
11.2.7 Pagar à CONTRATADA o preço da proposta vencedora, pelo material efetivamente entregue, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento definitivo;  
 
11.2.8 Proporcionar meios para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo; 
 
11.2.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os programas e atualizações entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 
 
11.2.10 Na hipótese de o produto ser entregue no formato de mídia física (CD ou similar), o produto 
deverá ser novo, de primeiro uso, e fornecido com todos os materiais que o acompanham em 
embalagens originais e lacradas; 
 
11.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de 
Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e 
Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência.  
 
12.2 A emissão da Nota Fiscal será feita após o aceite pelo fiscal do Contrato dos serviços executados 
pela Contratada. 
 
12.3 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação do 
serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
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12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
 
12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

12.6 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte 
de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
 
12.7 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
Nos termos do art. 72 da Lei Federal 8666/1993, a CONTRATADA não poderá subcontratar quaisquer 
partes dos serviços a serem desenvolvidos. 
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao 
Contrato. 
 
15. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
15.1 As licenças deverão ser entregues e instaladas no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, na sede do FUNDEPAR, situado à Rua dos Funcionários, 1323, bairro Cabral, 
Curitiba/PR, e/ou instaladas remotamente via internet, de acordo com o item 9.1 
 
15.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 05 (dias) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta. 
 
15.3 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas da Contratada. No caso de não serem atendidas as determinações, deverão ser rejeitados. 
 
15.4 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 
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15.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante documento assinado pelo Gestor do Contrato. 
 
15.6 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
15.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
16. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
16.1 A fiscalização/gestão será exercida por servidores designados por Portaria pelo CONTRATANTE, 
aos quais competirá acompanhar o Contrato e sanar dúvidas que surgirem. 
 
16.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 
irregularidade, vícios, emprego de material/serviço inadequado ou de qualidade inferior às exigências 
deste Termo de Referência. 
 
17. SUSTENTABILIDADE 
17.1 A empresa contratada para a prestação dos serviços deverá adotar as seguintes práticas de 
sustentabilidade: 
 
17.1.1 Que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 
17.1.2 Que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
 
17.1.3 Que observe a Resolução CONAMA nº 20 de 07/12/1994, ou outra que venha sucedê-la, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruídos no seu funcionamento. 
 
17.1.4 Que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 
 
17.1.5 Que realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e de 
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
 
17.1.6 Que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual direta, autárquica, e fundacional, na fonte geradora e a sua destinação 
às Associações e Cooperativas de Catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos do Decreto Estadual nº 4.167 de 20 de 
janeiro de 2009. 
 
17.1.7 Que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
 
17.1.8 Que preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis 
segundo disposto na Lei Estadual nº 16.075 de 1º de abril de 2009. 

 
 

Curitiba, 20 de outubro de 2022. 
 

 
Marcelo Seixas de Matos 

DIRETOR TÉCNICO / SSA PARANAEDUCAÇÃO 
Responsável pelo Termo de Referência 
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ANEXO II 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
1.1. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser 
feito e emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 
1.4 e 1.5, abaixo descritos: 
 
1.1.1 Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar todos os documentos relacionados a seguir: 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim 
o exigir. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Prova de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 
a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011. 
 
1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA 
1.4.1 O licitante deverá encaminhar: 
 
1.4.2 cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
1.4.3 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo 
distribuidor de seu domicílio; 
 
1.4.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
1.4.5 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 
LC = --------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

1.4.6 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 1 (um) no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1(um) no índice de Liquidez 
Corrente (LC). 
 
1.4.7 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 
apresentado. 
 
1.4.8 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou item pertinente”. 
 
1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.5.1 A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica que comprove a venda, o qual comprove que a licitante esteja prestando ou tenha 
prestado os serviços de modo satisfatório. 
 
1.5.2 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado do 
atestante, contendo as seguintes informações: nome da empresa, razão social, CNPJ, nome completo 
do responsável pelas informações, período de realização do serviço, objeto contratual e manifestação 
quanto à qualidade e/ou satisfação do fornecimento. O objeto deve estar descrito detalhadamente, 
sendo compatível em características e prazos com os serviços a serem contratados; 
 
1.5.3 Na hipótese do(s) atestado(s) apresentado(s) não contemplar(em) alguma(s) das informações 
requerida, a licitante deverá juntar, também, outro(s) documento(s) comprobatório(s), por exemplo: 
contrato e/ou nota fiscal, que ateste(m) a(s) exigência(s) requerida(s); 
 
1.5.4 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove ter fornecido licenças do software Autodesk Build. Caso o 
atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento 
de Firma em Cartório de Notas. 
 
1.5.5 A Licitante deverá apresentar declaração ou documento equivalente, EMITIDO PELO 
FABRICANTE, atestando que a licitante tem permissão para comercializar o(s) software(s). 
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ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2292/2022-PREDUC 
 

Prestador de serviço:                                                                                                                                                  
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 60 (sessenta) licenças de software com 
tecnologia BIM (Building Information Modeling), para elaboração de Projetos de Arquitetura e 
Engenharia incluindo instalação, suporte técnico e atualização do software pelo período de 36 (trinta e 
seis) meses, compatível com o Sistema Operacional Microsoft Windows na versão 10 e posteriores, 
necessárias ao melhor desempenho das atividades técnicas finalísticas do SSA Paranaeducação - 
Diretoria Técnica, conforme especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº 2292/2022-
PREDUC e seus anexos 
 

LOTE  ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE TIPO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL GLOBAL 

1 Software 
Autodesk Build                         

Unlimited Sheets 
Licença Produto 60 R$.................  R$.................  

VALOR TOTAL GLOBAL R$.................  

 
De acordo com as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico N° 2292/2022-PREDUC vimos 
pelo presente apresentar a Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para o objeto, de acordo com 
as especificações e demais exigências contidas nos Anexos integrantes deste Edital, conforme o que 
abaixo segue:  
  
1. DADOS DA PROPONENTE: Proponente: CNPJ/MF n°: Inscrição Estadual n°: Endereço: Bairro: 
CEP: CIDADE: UF: Fone: Fax: e-mail: Banco do Brasil: Agência: Conta:  
  
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
2.1 Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.  
 
2.2 Forma de Pagamento:  
De acordo com o estabelecido pelo Edital.  
  
3. PROPOSTA DE PREÇOS:  
3.1 Os PROPONENTES deverão apresentar o preço unitário da licença e o VALOR TOTAL GLOBAL.   
  
4. Declaramos para todos os fins e efeitos legais que:  
 
4.1 Nos preços ofertados nessa proposta, já estão inclusos todos os impostos e taxas diretos e/ou 
indiretos exigidos para o objeto(s), bem como, todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e 
encargos sociais, NÃO cabendo ao PARANAEDUCAÇÃO o pagamento de ônus nenhum, além dos que 
foram ofertados nessa proposta.   

 
Cidade, XX de XX de 2022. 

 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXX, portador da 
Carteira de Identidade n.º XXX, CPF n.º XXX, residente e domiciliado na Rua XXX, n.º XXX, Cidade 
XXX, Estado XXX, CEP XXX.  
 
OUTORGADO: XXX, portador da Carteira de Identidade nº XXX, e do CPF nº XXX, residente e 
domiciliado no(a) XXX, n.º XXX, Cidade XXX, Estado XXX, CEP XXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico Nº 2292/2022-PREDUC, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação 
de serviços, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao 
fiel e cabal cumprimento deste mandato. 
 
Local e data 
 
 

_________________ 
OUTORGANTE 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
01 - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL E 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(para todos os licitantes) 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

 
XXX, inscrito no CNPJ nº XXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXX, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº XXX e do CPF nº XXX, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da 
Lei: 
 
1ª INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
2ª O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS 
NO EDITAL. 
 
3ª NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
4ª REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 26/2015 
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 
26/2015, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações celebradas pela 
Administração Pública do Estado do Paraná. 
 
Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 
ao descrito no art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto. 
 
 
Local e data. 
 
 

________________________________ 
Nome e carimbo do representante legal 
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02 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
Pregão Eletrônico Nº 2292/2022-PREDUC 

 

Declaro que a empresa XXX, inscrita no CNPJ nº XXX estabelecida na cidade de XXX, Estado de XXX, 
no endereço XXX, telefone nº XXX, por meio de seu representante legal XXX, portador do R.G nº XXX, 
expedido pela XXX, para fins de participação nessa licitação, tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de 
forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não 
será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.  
 
 
 
Por ser verdade, firmo o presente.  
 
 
 
 

XXX (Local), XX de XXX de XXX. 
 
 
 
 

(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE - NOME DA EMPRESA) 
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ANEXO VI 
MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 

 
CONTRATO Nº XX/2022-PREDUC 
 
CONTRATANTE: O Estado do Paraná, através do órgão Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
com sede na Rua dos Funcionários, nº 1323 - Bairro Cabral CEP: 80.035-050, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 02.392.034/0001-02, neste ato representado pelo seu Superintendente, Senhor Jean Pierre 
Geremias de Jesus Neto, nomeado pelo Decreto nº 10.728/2022, inscrito no CPF sob o n.º 
047.848.599-93, portador do RG n.º 7.821.821-5, expedido por SSP/PR 
 
CONTRATADO(A): (NOME), inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXX, com sede no(a) XXX, neste ato 
representado por (NOME E QUALIFICAÇÃO), inscrito(a) no CPF sob o n.º XXX, portador do RG n.º 
XXX, expedido por XXX, residente e domiciliado no(a) XXX, e-mail XXX e telefone XXX. 
 
1. OBJETO 
Constituem objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 60 licenças software tecnologia BIM 
(Building Information Modeling), para gestão de obras, incluindo instalação, suporte técnico e 
atualização do software, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, compatível com o Sistema 
Operacional Microsoft Windows nas versões 10 e posteriores necessárias ao melhor desempenho das 
atividades técnicas finalísticas do SSA Paranaeducação. 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - SOFTWARES E SUPORTE TÉCNICO 
A CONTRATADA deverá fornecer softwares para uso da CONTRATANTE, conforme descrito na tabela 
abaixo, assim como o suporte técnico referente ao funcionamento dos softwares, durante o período de 
vigência, por especialista do fabricante operando no Brasil. Nesse caso, o suporte não inclui dúvidas de 
uso das ferramentas do software.  
 

Item  Especificação Unid.  Tipo Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

S
of

tw
ar

e 

Autodesk Build Unlimited Sheets Licença Produto 60     

 
2. FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 2292/2022-PREDUC, objeto do processo administrativo 
n.º 19.598.258-9, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº XXXXX de XXXXX. 
 
3. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
3.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA os seguintes valores:  
 
a) O valor global do presente contrato, para o período de 36 (trinta e seis) meses, referente ao 
fornecimento de licenças de software com tecnologia BIM (Building Information Modeling), para 
elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia incluindo instalação, suporte técnico e atualização é 
de R$ XX (por extenso), referente ao VALOR GLOBAL obtido na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
2292/2022-PREDUC. 
 
4. REAJUSTE 
4.1 O presente contrato poderá, através de termo aditivo, ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) 
período(s), limitado em 60 meses, se assim o permitir a legislação pertinente e houver interesse das 
partes, neste caso, serão adotadas as mesmas condições estabelecidas no contrato original. Se 
efetivada a prorrogação, aplicar-se-á a correção correspondente ao INPC Índice Nacional de Preços ao 
Consumidos, acumulado dos últimos doze meses, apurados até a data da renovação. 
 
4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 
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4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
 
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
 
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
 
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
5. DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 
 
5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por Portaria do 
Contratante. 
 
5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 

6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.1 Deverão ser instaladas 20 licenças dos softwares no prazo máximo de 10 dias após a assinatura do 
contrato, na sede do FUNDEPAR, situado à Rua dos Funcionários, 1323, bairro Cabral, Curitiba/PR. 
Outras 40 licenças serão instaladas remotamente via internet, também no prazo máximo de 10 dias, em 
pontos de cidades diferentes, distribuídas pelo Estado do Paraná. 
 
6.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 05 (dias) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Termo de Referência do ANEXO I do Edital de Licitação Pregão 
Eletrônico Nº 2292/2022 na proposta. 
 
6.3 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, os 
serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas da Contratada. No caso de não serem atendidas as determinações, deverão ser rejeitados. 
 
6.4 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 
 
6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante documento assinado pelo Gestor do Contrato. 
 
6.6 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. FONTE DE RECURSOS 
7.1 As despesas do presente Contrato correrão à conta dos recursos próprios do Serviço Social 
Autônomo Paranaeducação, gerados pelas receitas decorrentes da execução do Contrato de Gestão, 
celebrado entre o Governo do Estado do Paraná e o Paranaeducação. 
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8. VIGÊNCIA 
8.1 O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados de ____/____/_____ a 
___/___/_____, podendo ser prorrogado mediante aditivo, a critério do Paranaeducação, observados os 
limites legais estabelecidos pela Lei de Licitações. 
 
9. PAGAMENTO 
9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, a 
qual deverá ser atestada pelo Gestor do Contrato. Além disso, a nota fiscal deve ser acompanhada do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do 
Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, 
INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
 
9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação do 
serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
9.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
 
9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
     365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
 
9.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 
10.1.1 Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, além de 
fornecer os softwares, na qualidade e quantidade especificadas no termo de referência e em sua 
proposta; 
 
10.1.1 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo e locais 
estabelecidos, o objeto contratado seja entregue. 
 
10.1.2 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto.   
 
10.1.3 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste Termo  
 
10.1.4 Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo, o(s) programa(s) em que se verifique com 
defeito, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
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10.1.5 Assumir total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os 
demais encargos que por ventura venham a incidir sobre o objeto contratual; 
 
10.1.6 Apresentar a(s) fatura(s) discriminando o(s) objeto(s) fornecido(s) e respectivos valores; 
 
10.1.7 Entregar os softwares na última versão comercializada no mercado brasileiro, no idioma inglês, 
devendo ser compatível com os sistemas operacionais Microsoft Windows 10 versões superiores. 
Adicionalmente, o referido software deve ser capaz de suportar a instalação de pacotes de idiomas 
fornecidos por seu fabricante, inclusive o português do Brasil;  
 
10.1.8 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
 
10.1.9 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 
 
10.1.10 Responsabilizar-se pelos danos que causar ao SSA Paranaeducação ou a terceiros, por si ou 
por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando o SSA 
Paranaeducação de toda e qualquer reclamação de possa surgir em decorrência dos mesmos; 
 
10.1.11 Dispor de pessoal qualificado e em número suficiente para a satisfatória execução dos serviços, 
que obedecerão às necessidades e conveniência do CONTRATANTE, nos termos da proposta 
comercial. 
 
10.1.12 Cumprir a determinação constitucional, prevista no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 
 
10.1.13 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que forem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.1.14 Fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes ao 
software. 
 
10.1.15 A contratada se obriga a comprovar ser parceiro oficial AutoDesk no Brasil para fornecimento de 
seu licenciamento de softwares. 
 
10.1.16 Qualquer alteração na linha de produtos ou na modalidade de licenciamento desta contratação 
que impacte no objeto contratado deverá ser informada à FUNDEPAR, com a devida antecedência, para 
que a mesma possa tomar as providências necessárias para ajustar o seu licenciamento em tempo 
hábil. 
 
10.2 São Obrigações da CONTRATANTE            
 
10.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
 
10.2.2 Será considerado para fins de recebimento das licenças, a sua disponibilidade através do 
servidor de gerenciamento destas. Assim como a liberação para acesso aos recursos em nuvem por 
parte da equipe técnica da FUNDEPAR. 
 
10.2.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 
 
10.2.4 O objeto será recebido: 
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- provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
 
- definitivamente, após a verificação do funcionamento, qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 
10.2.5 Verificar se os softwares entregues pela empresa vencedora estão em conformidade com as 
especificações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as 
especificações ténicas descritas neste Termo de Referência;     
  
10.2.6 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
 
10.2.7 Pagar à CONTRATADA o preço da proposta vencedora, pelo material efetivamente entregue, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento definitivo;  
 
10.2.8 Proporcionar meios para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo; 
 
10.2.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os programas e atualizações entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 
 
10.2.10 Na hipótese do produto ser entregue no formato de mídia física (CD ou similar), o produto 
deverá ser novo, de primeiro uso, e fornecido com todos os materiais que o acompanham em 
embalagens originais e lacradas; 
 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11. PENALIDADES 
11.1 O contratado que incorra em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
 
11.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao 
adjudicatário e ao contratado, cumulativamente com a multa. 
 
11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e 
de contratação. 
 
11.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou, será aplicada a quem: 
 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
 
11.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 
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a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
 
11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7. 
 
11.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, será 
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 
 
a) abandonar a execução do contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 
 
11.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 
 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
 
11.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 
 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses da cláusula 11.9; 
h) cometer fraude fiscal.  
 
11.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades 
previstas no item 11.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  
 
11.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração 
ou da declaração de inidoneidade: 
 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior. 
 
11.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 
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a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção 
anterior; e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
 
11.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições do Decreto Estadual 
10.086/2022. 
 
11.15 Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se 
dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, 
pelo Decreto Estadual nº 10.271/2014. 
 
11.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná (CFPR). 
 
11.17 Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após 
instauração de regular processo administrativo. 
 
11.18 Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas deverão ser 
recolhidas à conta do Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sob 
pena de seu valor ser descontado da garantia do contrato ou do documento de cobrança, na ocasião do 
pagamento, podendo, ainda, ser exigida judicialmente. 
 
12. CASOS DE RESCISÃO 
12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 
 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados no Decreto Estadual nº 
10.086/022; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 
12.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção 
à outra, por escrito. 
 
12.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
 
12.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
 
13.1.1 O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato. 
 
13.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
13.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
 
13.3.1 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente o objeto deste contrato. 
 
13.3.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução Contratual. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
 
14.2 Este contrato é regido pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022, pela Lei Federal n.º 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais leis estaduais e federais sobre contratos 
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
 
14.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
14.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Local e data 
 
 

CONTRATANTE     CONTRATADO 
 
 
Testemunhas 
 
1 - Nome: 
 
2 - Nome: 
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